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Sugere ao Poder Executivo Municipal que
execute reformas necessárias na Escola
Municipal Maria Tereza Abreu de
Figueiredo.

Os Vereadores Paulo Porto, Rui Capelão e Walmir Severgnini, membros da Comissão de
Educação, Cultura e Desporto, com base no Art. 116 do Regimento Interno da Câmara
Municipal de Cascavel, Estado do Paraná, após leitura desta em Plenário, solicita ao
Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal a(s) providência(s) que se segue(m):

- Sugere reformas na estrutura física da Escola Municipal Maria Tereza Abreu de
Figueiredo, situada na Rua Xavantes n° 1389, Bairro Santa Cruz, Cascavel-Pr.

JUSTIFICATIVA

A Comissão de Educação recebeu indicação da comunidade via Ouvidoria da Câmara
Municipal a respeito da situação problemática da Escola, dentre as solicitações está também o
conserto do telhado, que segundo a indicação, está em péssimas condições, algumas salas sofrem
quando chove, entre outros problemas com a estrutura desta instituição.

Salientamos a extrema importância desta indicação, uma vez a comunidade espera
melhoras, tanto pela condição de aprendizagem, como pela saúde e segurança dos alunos,
comunidade escolar e servidores da instituição.

Palácio José Neves Formighieri, 16 de Junho de 2014.
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